
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ENUNCIADO Nº 3, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, torna público que o plenário do Conselho, na sessão do dia 26 de

fevereiro de 2007, aprovou o Enunciado nº 03, com a seguinte redação:

Se o objeto do pedido de providências não se encontrar, manifestamente, no rol de

atribuições  do  CNMP,  poderá  o  Relator  determinar  o  seu  arquivamento  por  despacho

monocrático,  passível  de  revisão  pelo  Plenário  por  simples  petição  do  interessado,  dos

legitimados nos termos do Regimento Interno ou de algum Conselheiro.

Brasília, 26 de fevereiro de 2007.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
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